
 
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO UM 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 98, DE 13 

DE JUNHO DE 2011, QUE DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DE 

DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica acrescido o § 4.º ao art. 3º da Lei Complementar n.º 98, de 13 de junho de 

2011, conforme a seguinte redação: 

“Art. 3.º .......................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. 

§ 4.º Portaria do Controlador-Geral de Disciplina disporá sobre os elementos e requisitos 

relativos à formalização e à publicação dos extratos dos atos de instauração e de 

finalização dos procedimentos disciplinares de que trata esta Lei Complementar, 

observadas as reservas necessárias em face do princípio constitucional da presunção de não 

culpabilidade, bem como as diretrizes federais aplicáveis a semelhante matéria.” (NR) 

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em 

seus efeitos para fins de convalidação de atos anteriormente praticados. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

24 de fevereiro de 2026. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 



 
 

 


